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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO 

	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	23
	      



	
	Autor da Emenda:
	

	VEREADOR MARCELO LEMOS - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	07
	Secretaria Municipal de Saúde


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	07.03
	Secretaria Municipal de Saúde  


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	07.03
	
	Estratégia Saúde da Família.
	


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:

	A saúde é direito de todos e dever do Estado. Implementar o Programa de Treinamento em Primeiros Socorros aos profissionais de instituições escolares, através dos profissionais de Estratégia Saúde da Família, conforme Lei Municipal nº 5.594/2023. Garantir profissionais de saúde para a execução do Programa de Treinamento em Primeiros Socorros aos profissionais de instituições escolares. Garantir e disponibilizar recursos, materiais e insumos para a execução do Programa de Treinamento em Primeiros Socorros aos profissionais de instituições escolares.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. A Lei Municipal nº 5.594/2023 instituiu no Município de Uruguaiana Programa de Treinamento em Primeiros Socorros aos profissionais de instituições escolares, com a finalidade de garantir cuidados e atenção aos nossos estudantes.
2. O Vereador Marcelo Lemos (PDT) ressalta que o art. 196, da Constituição República Federativa do Brasil (1988) estabelece que  a “saúde é direito de todos e dever do Estado”, evidenciando a importância dessa proposição apresentada à Lei Orçamentária Anual-Exercício 2025.
3. O Vereador Marcelo Lemos (PDT) registra ao Relator do Projeto de Lei nº 131/2024 que a Lei Orçamentária Anual – Exercício 2025 encontra sérios problemas de organização, os dados e informações estão mal organizado e incompletos no documento enviado pelo Poder Executivo Municipal de Uruguaiana e disponibilizados no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo, o que prejudica à transparência pública, interfere no controle social e por isso solicita o encaminhamento desses problemas ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.



Vereador Marcelo Lemos
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





